
                         CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº             DE 2020

(Do Senhor BACELAR)

Requer informações ao Ministro de
Minas  e  Energia  sobre  o
fechamento de campos terrestres
na  Bahia  e  suspensão  das
atividades  marítimas  em  quatro
estados do Nordeste. 

 
Senhor Presidente:

Requeiro a V. Exª., com base no art. 50 da Constituição
Federal, e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno que,
ouvida a  Mesa,  sejam solicitadas  informações ao  Sr.  Ministro de
Minas e Energia sobre o fechamento de campos terrestres na Bahia
e  suspensão  das  atividades  marítimas  em  quatro  estados  do
Nordeste.

JUSTIFICAÇÃO

A Petrobras é uma das empresas de maior importância para a
economia brasileira e baiana. Nascida na Bahia, onde foi descoberto o
primeiro campo de petróleo do Brasil, a empresa se desenvolveu e,
por meio de investimentos estatais, ergueu toda a cadeia produtiva
do setor petróleo. Opera em todas as áreas de negócio no estado,
tendo  como  operações  a  exploração  e  produção,  o  refino,  o
transporte,  a  distribuição,  as  atividades  termelétricas,  de
biocombustíveis e fertilizantes.
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Com o anúncio da medida de “hibernação” de vários
campos terrestres e plataformas marítimas de produção de petróleo
na  Bahia  e  em  quatro  estados  do  Nordeste,  mais  de  5  mil
trabalhadores,  diretos  e  indiretos,  ficarão  desempregados.  Outro
grave problema será a perda de arrecadação de muitos municípios e
do estado 

da Bahia,  contribuindo para acirrar  a  crise  econômica  do país  em
plena pandemia da Covid-19.

Em meio à pandemia o papel da Petrobrás, como uma empresa
pública  e  com responsabilidade  social,  deveria  ser  o  de  contribuir
para amenizar  a crise,  o de acalmar milhares  de pais  e  mães de
família garantindo os seus empregos e manter os investimentos para
ajudar na sustentabilidade econômica de estados e municípios.

Com a dificuldade de vender seus ativos devido, 
principalmente, à crise do petróleo que sofreu uma queda de 50% 
nesse ano em função da guerra de preços travada pela Arábia 
Saudita e Rússia e também pela diminuição da demanda por causa do
coronavírus, a atual gestão da Petrobrás encontrou um meio de 
colocar em prática o seu plano de privatização.

Infelizmente,  mais  uma  vez,  a  atual  gestão  da  empresa  se
engana  e  vai  na  contramão  da  história,  acabando  por  contribuir
fortemente  com  a  redução  de  investimentos  e  com  o  freio  da
economia,  já  que  com  isso  diminui  a  contratação  de  bens,  de
serviços, de equipamentos e a geração de empregos.

Diante de todos esses problemas faz-se notória a importância
das  informações,  os  esclarecimentos  necessários  sobre  a
“hibernação”  dos  campos  terrestres  e  marítimos  na  Bahia  e  em
quatro estados do Nordeste. 

Sala das Sessões, em 23 de abril de 2020.
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Deputado BACELAR

PODEMOS/BA
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